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Concede subvenção à Associação
Evangélica de Ação Social em Novo
Hamburgo - AEVAS, aponta recurso
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou. e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado' a conceder

subvenção social à ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DE AÇÃO. SOCIAL EM NOVO
H~MBURGO - AEVAS; até o valor de R$ 149.490,00 (cento e quarenta e nove mil, qua-
trocentos e noventa reais), em seis parcelas, durante o exercício de 2007.

~ 1° A subvenção tem como finalidade implantar e/ou implementar
ações vinculadas aos programas de proteção social básica e de proteção social especial
de média complexidade, no âmbito municipal, conforme programação constante no plano
de aplicação em anexo.
. .. ~2° Aqualquertempo, verificada adesdestinação na aplicação deste

recurso financeiro, ou a critério do Poder Executivo Municipal, com a ~provação do Po-
der Legislativo Municipal, a qualquer título, poderá ser cancelada a sua liberação.

Art. 2° A Entidade beneficiária deve observar, tanto para a obtenção da
contribuição pleiteada, quanto no que diz coma respectiva prestação de contas, o que
contém no Manual para Concessões Sociais e de Prestação de Contas Decreto n°.
2.~36/2005, de 12de dezembro de 2005.

~ 1° O prazo para prestação de contas dos recursos liberados atende-
ráao estabelecido no artigo 1°, VI, "6", do Decreto nO2.336/2005

~. 2° Compete à Secretariado Trabalho,. Cidadania e Assistência So-
cial - STCAS, pela sua Diretoria Administrativa, fiscalizar a aplicação da verba-prevista
nesta Lei.

Art; 3° A subvenção somente pode ser aplicada conforme planodetra-
balho apresentado e aprovado pelos Conselho Municipal da Criança e do Adolescente -
CMDCAe Conselho Municipal de Assistência Social- COMAS.

~. 1° Fica a Entidade beneficiária obrigada a manter conta bancária
específica em instituição oficial para o recebimento do valor correspondente à subvenção
repassada.

~ 2° Os valores recebidos e não utilizados em período igualou supe-
rior a 30 (trinta) dias devem .ser aplicados e.m derneta de poupança. em ínS7%itui-
bancária oficial. . O "r-.-p-~ rk ru'Lt2 OQO/lt4L,. '~ / ...
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~ 3° Os rendimentos das aplicações financeiras devem fazer parte in::'
tegrante da prestação de contas, bem como serem aplicados em sua totalidade no obje-
tivo da subvenção, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigi-
das dos recursos originalmente recebidos.

Art. 4° Caso os recursos venham a ser utilizados em finalidade diversa
da est~belecida no plano de trabalho, ou a respectiva prestação de contas deixar de ser
apresentada no prazo exigido, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovadas, a Entidade beneficiária deve restituir o montante recebido,
ao Município, acrescido de juros legais e de atualização monetária, segundo o índice
oficial, a partir da datado respectivo recebimento.

Art. 5° No orçamento fiscal do exercício de 2007, encontra-se consig-
nada dotação orçamentária para atender a despesa prevista nestél Lei, no valor
de R$ 149.490,00 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais), conforme
Anexo I desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de 2007.

JAIR H~~~~ARINI .•
Prefeito Municipal
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SILVIA REGINA MOSSMANN DOS SANTOS
Secretári de Planejamento
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